
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIÝTO

LEI MUNICIPAL N". 2.410, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.

DENOMINA DE "ESTRADA MUNICIPAL
FAZENDA FISCHER'" NA LOCALIDADE DE
RIo FUNDo, NESTE nruxrcÍpro.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍzuro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, denominada de'oEstrada Municipal Fazenda Fischer", a eslrada

rnunicipal que liga a Estrada Giuseppe De Nadai, populannente conhecida como Estrada do

Show Haus, estendendo-se até a Cornunidade São Sebastião, do Aurélio Puppim, situada na

Estrada Municipal Vereador Paulo Roberlo Raasch, na localidade de Rio Fundo, neste

Município.

Art.2o Esta Lei enlrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, 05 de Janeiro de 2022

S LORENZONI
Prefeito Municipal
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